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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   412

Dispõe sobre doação de imóvel à firma INDÚSTRIA TEXTIL METIDIERI S/A  e dá outras providências. 


                         A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica a Prefeitura  Municipal de Votorantim autorizada a alienar mediante doação, o imóvel abaixo caracterizado, de sua propriedade, à firma INDÚSTRIA TEXTIL METIDIERI S/A . afim de que esta nele faça construir depósito para fins de ampliação de sua indústria têxtil, nos termos  da lei Municipal Nº 278/76, a saber :


Um terreno com  a área de 2.092,00 metros quadrados, sito à margem do antigo leito do Rio Sorocaba, remanescente de desapropriação, havido em porção maior pela transcrição Nº 67.539, livro 3 BN, fls. 163 do 1º cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: “tendo como referência para ponto de partida o ponto de Nº 09, pois este se encontra a 96,50 ml., de Nº s 607 e 615 da Av. Ver. José Manoel da conceição; do ponto 09 segue na extensão de 26,50 ml. em curva até encontrar o ponto 10; deflete à esquerda e segue em curva na extensão de 30,00 ml., até encontrar o ponto 11; deflete à esquerda e segue na extensão de 12,50 ml., até encontrar o ponto 01; sendo que do ponto 09 até o ponto 01 segue pela margem esquerda do antigo Rio Sorocaba e confrontando com o antigo leito desse Rio; do ponto 01, localizado no encontro da antiga margem esquerda do Rio Sorocaba, com a margem direita deste rio em seu trecho retificado; deflete à direita e segue pela margem direita na extensão de 35,00 ml., até encontrar o ponto 02; deflete à direita e segue em curva na extensão de 13,50 ml., até encontrar o ponto 03; e em linha reta na extensão de 3,00 ml., até encontrar o ponto 04; deflete à esquerda e segue na extensão de 32,00 ml., até encontrar o ponto 05; deflete à esquerda e segue na extensão de 27,50 ml., até encontrar o ponto 06; deflete à direita e segue na extensão de 20,00 ml., até encontrar o ponto 07; deflete à direita e segue na extensão de 10,50 ml., até encontrar o ponto 08; deflete à direita e segue na extensão de 29,00 ml., até encontrar o ponto 09, Sendo que do ponto 02 ao ponto 09 o alinhamento dos pontos segue pela margem esquerda do leito antigo do Rio Sorocaba e com ala confronta, até fechar o perímetro.

Art. 2º - 
A doação a que se refere a presente lei é feita mediante encargos, de acordo com os ditames da lei Municipal Nº 278 de 17 de março de 1976.

Parágrafo Único  - Em ocorrendo as hipóteses previstas na lei a que se refere o “caput” deste artigo, o imóvel doado reverterá ao patrimônio da doadora com todas as benfeitorias, ficando a donatária sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 3º - 
As despesas relativas à escritura de doação, ficarão a cargo da donatária.

Art. 4º - 
As despesa decorrentes as aprovação desta lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em Orçamento.

Art. 5º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 22 de setembro de 1981 – XVII ANO DA EMANCIPAÇÃO. 

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo 

Interno
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